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T E R M O  D E  A D J U D I C A Ç Ã O 

   
Após analisar a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 004/2016, que tem como objeto 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Técnicas em 
Licitações e contratos de interesse desta Casa Legislativa, Conforme o anexo I do edital na modalidade 
Pregão Presencial do tipo menor preço Global. Tudo em conformidade com as normas estabelecidas 
na licitação, Pregão Presencial n° 004/2016, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo 
licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa O.R.M.D DE SANTANA - ME 
CNPJ: 23.323.775/0001-01. Situada na Rua Santo Antonio nº 09, Centro CEP: 65.704-000 Bom Lugar 
- Maranhão, proposta apresentada valor global R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta centavos). 

  
Bom Lugar – MA, em 03 Fevereiro de 2016. 

 
 

___________________________________ 
THIAGO CHAVES COSTA 

Pregoeiro 
_________________________________ 

JOSEANE PEREIRA DE OLIVEIRA 
Secretaria CPL 

___________________________________ 
ANTONIA GENILDE LIMA MELO DA SILVA 

Membro 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade competente será 

HOMOLOGADA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 002/2016, conforme indicado no quadro abaixo: 
 
 
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
 
Item 0001 – (UM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL).  
 

  
Quantidade: 11                                          Unidade de Fornecimento MÊS. 
 
Situação HOMOLOGADO em 03/02/2016. 
 
 
Homologado para: DANTAS E BARBOSA LTDA - ME, CNJP: 15.529.697/0001-60, pelo menor preço global de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais). 

  
___________________________ 

Vereador/Presidente 
Arilson Santos de Andrade 

CPF: 521.904.713-20 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 
1812010020302/2016  
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR - MA e a Empresa: CONSTRUTORA  
ROCHA LTDA-ME. CNPJ: 10.917.174/0001-77, 

OBJETO: Contratação de empresa para construção 

de 02 (duas) praças na sede do Município de Bom  
Lugar/Maranhão, de Acordo com o Convênio n° 

790835/2013/MINISTÉRIO DO 

TURISMO/CAIXA, Conforme especificações 

contidas no processo administrativo de nº 

181201/2015 da modalidade Tomada de Preços n° 

002/2016, e proposta apresentada. BASE LEGAL: 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor 

total a ser pago pela execução dos serviços será de 

R$ 498.760,25 (Quatrocentos e Noventa e Oito mil 

Setecentos e Sessenta reais e Vinte e Cinco 

centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e 

vinte) dias, As despesas correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 06  - Sec. 

Municipal de Obras, Urban. Transp. E Trâns. - 

Unidade Gestora: 0106 – Prefeitura Municipal de 

Bom Lugar - Função: 15 – Urbanismo - Subfunção:  

451 – Infra Estrutura Urbana - Programa: 0023 – 

Vias Urbanas Sede/Povoados - Projeto/Atividade: 

1.021 – Const. Ampl. E Ref. De Praças, Parques e 

Canteiros. - Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 

– Obras e Instalações. - Fonte de Recurso: 000 – 

Recursos Ordinários. -. SIGNATÁRIOS: Antônio 

Sérgio Miranda de Melo Prefeito Municipal, CPF: 

408.967.503 - 78, pela Contratante e o Sr. Nivaldo 

de Meira Guedes, CPF Nº 720.821.782-34, pela 

contratada, data da assinatura, 03 de Fevereiro de 

2016.   

 

 
 

 

 

 
 

 


